RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 22/2005
Altera a Resolução CONSEPE nº 24/2004 de 27/11/2004 sobre APROVEITAMENTO EXTRAORDINÁRIO DE ESTUDOS.
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto na Resolução CONSEPE nº 24/2004, de 27/11/2004, que regulamenta o APROVEITAMENTO EXTRAORDINÁRIO DE ESTUDOS nos Cursos de Graduação da UNIPAR;
Considerando a importância da atualização periódica das normas acadêmicas institucionais;
Considerando a necessidade de preservar o sentimento de fidelização dos alunos para que tenham condições favoráveis ao retorno à UNIPAR para novos cursos de graduação; e
Considerando que, conforme o disposto no art. 25, inciso XVIII, do Estatuto da UNIPAR, compete ao Reitor praticar, em circunstâncias especiais, atos “ad referendum” dos órgãos competentes, baixa a seguinte
RESOLUÇÃO “ad referendum” do CONSEPE:

Art. 1st. Quando o requerente do APROVEITAMENTO  EXTRAORDINÁRIO DE ESTUDOS for egresso de cursos de graduação da UNIPAR são aplicáveis as seguintes normas:

I. Dispensa-se a apresentação da documentação comprobatória do estudo realizado e da prática exercida, bastando serem incluídas no requerimento as informações sobre curso, série e época em que tais disciplinas ou práticas constaram do plano de estudos com aprovação final.
II. Dispensa-se a realização de exames de suficiência.

III. Admite-se que a disciplina ou prática tenha constado do plano de estudos com aprovação final há, no máximo, 7 (sete) anos e excepcionalmente em prazo maior, desde que haja manifestação do Colegiado do Curso sobre a equivalência dos estudos realizados pela constância do mesmo plano de curso, atividades e objetivos até o ano em que esteja sendo requerido o aproveitamento.
Art. 2nd. Quando o requerente do APROVEITAMENTO EXTRAORDINÁRIO DE ESTUDOS for egresso de outras instituições de ensino superior, admite-se o prazo máximo de 6 (seis) anos, para que a disciplina tenha constado do plano de estudos com aprovação e seja avaliada de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução CONSEPE n.º 24/04 de 27/11/2004.

Art. 3rd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Umuarama – Paraná, 21 de dezembro de 2005.

PUBLIQUE-SE
Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE



















